
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.116 DE 2016 
 

Torna obrigatória a manutenção de 
exemplar do Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
nas Delegacias, Quarteis, sedes e 
postos dos órgãos de Segurança 
Pública elencados no artigo 144 da 
Constituição Federal, nos 
Estabelecimentos Prisionais 
Estaduais e Federais. 
 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

 
“Torna obrigatória a disponibilização 
de exemplar do Estatuto da Advocacia 
e da Ordem dos Advogados do Brasil 
nas recepções dos prédios dos órgãos 
de segurança pública previstos no 
caput do art. 144 da Constituição 
Federal e nos estabelecimentos 
prisionais estaduais e federais.” 

 

 

Justificativa 

Esta emenda de redação tem por objetivo precisar o 

texto da ementa, para compatibilizá-la com as disposições do 

projeto, observado o disposto no art. 5º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

Deputado MARCOS POLLON 
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235927560200

ER
D 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

10
/2

02
3 

09
:1

2:
26

.6
93

 - 
CC

JC
ER

D 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 6

11
6/

20
16


